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Sem mais, subscrevemo-Ítos.

Atenciosamente,
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COORDENADORlA DE I'ERRAS

Informação Tecnica ne l4
I NDÍGENAS / SG /U T NRN

o

PROPOSTA PARA RETOMADA

REITOS TERRITOIlIAIS DOS

DO PROCESSO DE RECONHECIMENTO DOS DI-
AI KE\^/ARAI

Pelo menos dede 1982 os Aikewara da Área Indí-
gena Sororó/PA, vêm reivindicando a inclusão de parte de seu

antigo territôrio no perímetro da ârea que deveria ser efeti
vamente regularizada para si. De fato, foi o Dr. João Paulo

Botelho VÍeira Filho quem ainda em 1982 encaminhou as reivin-
dicaçoes dos Aikewara a FUNAI, portanto em perÍodo anterior
ao da homologação presidencial da área demarcada em 1978 (Cf.

VIEIRA Fe, f982). Num momento anterior, ainda por ocaslão

da reallzação da demarcação física da Área lndígena em ques-

tãq os próprios indígenas haviam questionado o fato de não

.se ter lncIuí cto no perÍ.metro área.s como Alcteinha, Lagoa, e ou-

tras, mas suas pretensões não foram respeitadas (cr.gRuPlANN,

1984r 4/5). Corria o ano de lg77 quando a FUNAI realizou
a demarcaÇao fisÍca de apenas 26.757 hâ. , os quais passa

riam a lntegrar a área destinada para posse e usufruto dos

Aikewara.

Embora a FUNAI tenha em determinados momentos

se compnometido a retomar o processo de regularlzaçá,o da á-

rea que os Alkewara relvindicam como sua (Cf.gaUmANN, 1984:

5), só em 1985 um GT fol constituído com o obJetivo de tentar
uma solução para a probtemátlca levantada pelos lndígenas (cf.

FERRAZ, 1986). Em que pese a constltulção deste GT (Cf.Port.
p1e 198I/E de 07/azl85) e a elaboração de proposta específica,

o levantamento fundiárlo da área a ser relntegrada à posse dos

Aikewara não foi realÍzado e as medidas necessárlas à efeti-
vaçao da regularlzaçao dos direltos territorlals indlgenas dei-
xaram de ser acionadas (tdem, pE. 2). Frente a uma tal situa-

à
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çao o que vem agravando a postura da FUNAr é o

fato desta Fundação Já ter sido alertada sobre os lnteres-
ses de camponeses sem terra da região, dos fazendeiros que

se apropriaram dos castanhais dos Aikewara e, do próprio
GETAT, que estava a identifÍcar áreas para implantação de as-
sentamenco daqueles camponeses e/ou para efetivar a regulari_
zação fundiária para possíveis ocupantes (cf.geuMANN, 1985: 2

e 5 e FERRAZ, 1986 Z). A antropóloga Iara Ferraz, coordena_
dora do GT cf.port. p1e 1981/E de 07/OZ/BS, também fêz ver à

FUNAr que "A não definÍção imediata clos rimites corretos da-
quele território indígena acarretaria uma situação de tensão
e confl 1 to entre entre índios e possei r os " ( rdem, ibldem ) .

De fato, é de longa data que o processo de regu
larlzação da Área rndígena sororó se encontra elvado de ví-
clos e de toda sorte de problemas. As tentativas de solução
sempre ficaram distante das reais possibilÍdades de atendimen
to das reivindicações dos Aikewara. Numa retrospectiva históri
ca ve-se que uma primeira medida neste sentido deixou muito a
desejar, a se confnontar a mesma com os dispositivos regals/
constitucionais existentes para a proteção dos direi.tos terri-
torlais 1ndígenas, a saber, o decreto de interdição, datado
de o8/10/1968, de pe 63.367, que atingiu apenas cerca de 5.ooo
hâ., o que por certo se eonstrtuía em área maÍs de dez vezes
lnfenlor ao terrltório ocupado na ápoca. No ano seguinte FreÍ

c
Gl1 Gomes'sollcÍtou que se acrescentasse mals I.g00 ha. à á

rea anterlormente Ínterditada, conforme o decreto aclma refe_
rido.

Extinto o SPI e passados alguns anos a FUNAI

retomou o processo de constituição e regurari zaçáo de uma Á-
rea rndígena para os AÍkewara. Em 1976 a Fundação responsáveI
pera proteção aos direitos indígenas cria um GT, formado por
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tácnicos de seu quadro de pessoal e do Projeto RADAM, os

quais apresentaram uma proposta em torno de 25.OOO hâ7, a in
tegrar a Área Indígena Sororó, a qual lneluía as glebas Ca-

Jueiro, Fortaleza e Grotão dos CabocIos, todas reivindÍcadas
pelos Aikewara (cf. CALBILHO, I9B2: 1). No mesmo ano, como re-
sullado dos trabalhos do GT lnstituído pela Port. 93/p de OA/

1I/1976, ura proposta com 23.OOO ha. ê formallzada (Idem, ibi-
dem), com a qual, evldentemente, os lndígenas não compactua-

ram (cr.BaUMANN, 1984l. 4/s).

Respondendo ao embargo da demarcação da Área por

parte dos lndígenas, a FUNAI envÍa nova equipe em 1977, paraU_§-
co, tentar elucidar os problemas e lndicar soluções. Integrada por

um antropologo e por um desenhista esta equipe vistoriou as

áreas pretendidas pelos indígenas, tendo se comprometido a en-

caminhar as reivindÍcações 1ndígenas, fazendo-as constar em

mapa (Cf.BAUUANN, 1984z 4). Segundo depoimento dos indígenas,
I'embora o Toninho Pereira tivesse andado pela Reserva para fa-
zer o mapa c1e acordo com a indicação dos ínclios, ele não havla

sido feito assim" (Cf.BAUMANN, 19842 a/5). Quais as razões que

teriam lmpedido o atendlmento das reivlndicações dos Aikevrara

nessa oportunldade, ó uma questão que ainda está por ser lnves-

tlgada. Duas questões, Do entanto, se impõem: o antropólogo

e o desenhlsta em questão estariam seguÍndo orlentações supe-

rlores e, por conseguÍnte, abdlcando de seus direitos enquan-

to proflssionais e tácnicos ou simplesmente se submeteram a

pressões de parte da sociedade regional e, em especi.al, aos

tnteresses dos empresárlos rurais que se aproprlaram das ter-
ras e demais recursos naturals (castanhais) de direito dos Ai-
kewara? Destas duas interrogações decorre uma terceira: em u-

nlá ou ttrJul-l'a sÍ t.uâÇàê$, o\-l trlcÍi111ô Í'r'ent c a comb trração ,lc {\'l'llbits,

por quais razões os técnicos antes referldos teriam asslm pro-

cedl do?

a
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Os 26.257 ha. destinados aos Aikewara consti'
tuem-se no resultado dos trabalhos executados pela eqyipe en-

vl.ada em 1977, à ârea em questão, os quais deixaram mais uma

vezt de atenden os reclamos dos lndígenas. Consta, incluslve,
que na oportunldade os AlkewaratrForam logo dissuadidos de a-

presentar então os pedidos de correção, diante da alegação de

que era aquela a'última oportunidade' (sic) de verem o seu

territórlo demarcado. Vlnham-se acirrando os conflÍtos pela

posse da terra naquela região do baixo Araguair't(Cf.FERRAZ,

1984: 35 ) .

A homologação da demarcação só ocorrerla em 1983,

conforme Decreto 88.648, de 30/OB/ 1983 (Cf.DOU, 3l/OB/1983: pg.

153f9 ) . Mas antes mesmo da promulgação do decreto de homologa-

çao oS lndigenas tentaram Se mobÍlizar com vistas a garantia

de seus direitos, o que no entanto, não encontrou ressonância

na dlreção da ITUNAI . O contato mantido com o Prof .Vlelra F0 em

1982 resultou no encaminhamento de corresponOôncia à Presidên-

cla da F'UNAI , flâ qual o pesqulsaclor apontava as áreas relvindl-
cadas pelos indígenas (Cf.Vfffne Fe, 1982). Neste documento o

Prof.Vleira Fa aflrma que a Área Indígena Sororô rr...foi demar

cada incorretamente, com prejuízo dos índios e em benefício

dos castanhelros da região "(Idem, PE. 2). Em resumo, os indí-
genas estavam a pleitear as áreas ocupadas pelos castanheiros

Evandro e Demóstenes de Azevedo, Antônio Braga e por AImir M9

rais e, em especial a área em torno da Lagoa, do Grotão da La-

Boâ, da cabeceira do Gameleira, da cabeceira do Caracol, da

Grota do Caracol, e da estrada do Caracol (Cf.VIEIRA Fe, 1982:

3). Estas â""as são consideradas como da maior importância

pelos Alkewara, pois as mesmas não só contém evÍdências de ân-

tlgas ocupações, mas tambám cemitórios com restos mortais de

seus entes querldos, matér1a prima para a produção de cerâml-

câ, areas de caça e de castanhais, etc...

a
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Toda uma serle de mobiliz.ações administ,rativas
foram reallzaclas em 1982, após o receblmento da carta endere-

çada pelo Prof .Vielra Fe: ,,... eÍn le /lO/BZ, a sociótoga MarÍa
l-lelena Paulo Fonseca, sugere a formação de um G.1'. para soro-
ró, sugestão acatada peto Chefe cto D.I.D. ...,,(Cf .BAUI4ANN,

1984: 5); "...o Diretor do D.p.r. apoiou o pedldo do G.T.,
como bem o demonstra a sua exposição de motivos, datada de za/
ro/82 e aprovada nesta mesma data pelo então presidente, Dr.
Paulo Moreira Leal" e eu€, ".., ainda na mesma data, €ffi zo/lo/
82, em correspondência expedida (n.r. ng 269/BZ) ao Dr. João

Paulo Botelho vielra FÍlho, o presidente da FUNAT, informa que

a 'a FUNAI vaÍ envidar todos os maiores esforços para devolver
àqueles índlos o que l.he pertence, mesmo sabendo que lsto en-

se3ará toda sorte de pressãot"(Idem, ibidem). TaÍs ações e to-
madas de posição não redundararn em atos efetivos no sentido da

proteção aos direitos lndígenas no caso Aikewana, sendo que

apesar dos encamlnhamentos ora refer.idos, o diretor do D.p.r.
pecllu, tanrbánr em 20/ta/BZ a homologação da demarcação, o qual ,

paradoxalmente, foi aprovado pera presidência da FUNAI (rdem,

lbidem). somente em 14/tz/Bz a FUNAI reteria o processo de

homologação da demarcação, ante solicltação do próprio Diretor
do D.P.r., o qual alegou a necessidade de se concluir os estu-

, dos propostos e aprovados pela pnesidência (Cf.BeUUANN, 1984:6).

Os pleitos dos Arkewara fora.m reiterados eirn Ig83,

especialmente por uma correspondência assÍnada em nome da co-
munldacie pelo lndígena TÍremé suruí e enviacja à presidêncla

da FUNAr (cf.TrREMÉ, rg83) e por Íntervenção da antropótoga
rara Ferraz, fiâ quarldade de assessora da companhla vare do

R1o Doce (Cf,ffRRaZ, Ig8s: l). Ferraz enfatizou, hâ ápoca,

sobre "...a necessidade de revisão urgente daquere processo

de demarcação, pois de nada adiantaria uma volumosa injeção
de recursos no Pr sororó (oriundos do convênio cvRD-FUNAr, fir
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mado em l9B2), se os surul não puctessem recuperar porções sÍg
nlficatlvas de seu t,erritório tradiclonal, que thes haviam s1

do subtraídas com a demarcação efetuada e que haviam per
manecldo em poder de latifundlários, i.nvasores cja área indí-
gena desde a dácada de 40" (Cf. FERRAZ, lgg5: 1 ) .

Cabe lembrar aÍnda que o território tradicÍonal
dos Aikewara era sabidamente muito maior do que o pretendido
por estes indígenas. Em época mais remota os Aikewara ocupa-

vam áreas junto ao Rlo AraguaÍa, de onde foram expulsos pelos
Karajá, dlriglndo-se então para o vare do Rio Vermelho (afru-
ente do Rlo I tacaiunas ) (Cf. CALBILHO, l9B2: I ) . Nesta região
os Alkewara foram atacados pelos KaÍapô, de onde se deslocaram

para junto do Rio Sororó, vindo a se estabelecer no Rio Soro-
rozinho, seu af luente e, em especial na área de conf l.uêncla com

o Grotão dos Ca.boclos, denonj.nado por e1e*e como Rio Tieté, ou

seja, Rio verdadeiro (roem, ibidem). Em fins do sóculo passa-

do coudreau noticia o aparecimento de um grupo num lugar cha-
mado Arara, acima da confluência do Rio rtacaiunas, nas margens

do Rio Tocantins (Cf.lRnAIA, 1967:29). Mais tarde um pouco o

Pe.SaIa já localiza os Aikewara nas cabeceiras do Rio Sororó,
em ánea sltuada defronte à povoação santa rsabel (cf.SALA, Ig23

apud LARAIA, 1967 : 29 ) .

Nas suas tentatlvas de estabelecer contatos com

os Alkewara, a quem clenomÍnou suruí, Frel Gl1 os encontra nas

proximldades dos lgarapé Xambioá, onde, êffi IgS2, mantlnham uma

aldeÍa. Em 1953, este mesmo Frei GÍl contata esses indígenas
em a1dela também sltuada Junto a um lgarapá (Cf.laRetA, 1967:

29) . Em que pese a atuação de Frei Gil, as tentativas de con-

tatos empreendldas pelos Aikewara foram respondidas com armas

de fogo, como fo1 o caso do contato estabelecido junto à área

conhecida como Fortaleza, em 1957, área esta localizada no ln-
terlor do território Índígena, mas 3á ocupada por castanheiros
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(lOem, pg. 30). Como resultado de um tal contato um indlgena

foi morto e outros três ficaram feridos (tOem, ibÍdem).

Em que pese as pressões exercidas por não índios
num amplo processo de apropriação de seus castanhais, o que

redundou no confinamento dos Aikewara a áreas cada vez mais

restritas, estes indígenas não só mantóm uma memórÍa social
com relação aos seus deslocamentos, mas tambóm são capazes

de mapear a localização de todas as suas aldeias, e continuam

a reivindicar porções de seu antigo território, as quais são

consideradas como fundamentais para seu proeesso de reprodução

soclal, cultural e biológica. Iara Ferraz documentou com preci-

sao a area pre tencllda pelos Al"kewara, apos ter se deslocado pe-

la área, em companhia dos inciígenas, €ffi 1985, €ffi mlssão de gru-

po de trabalho (Cf.FfRnRz, L9B5: I e seguintes). Nesta jorna-

da de reconhecimento e identificação a equipe andou pelas ca-

beceiras dos Rlos litá (Cameleira) e Ipirah*eté (Caracol), onde

localizaram as ocupações de Almir Queiroz de Moraes e familla-
res, todas situadas no território Aikewara (taem, PBS.3/4).
Segundo os lndígenas seu território, nesta faixa, abrangia a ba-

cla do lplrahtetá e se est,endia ató junto ao Araguala, em ârea

sltuada a oeste da Serna das AndorÍnhas (IOem, pB. 4).

A baci.a do R1o Tietó também foi. ldent1flcada. A

1oca11<lade chamada pelos Alkewara cle róxóxáwa (ntoelnha) foi
alcançac.la, lugar este on<ie os i.ndÍgenas mantlnham lmportante

aldeia por volta de Ig44. Parte desta área está integrada às

posses de AImir Moraes e á também referÍda pelos indígenas co-

mo a área da "plcada do A1mir Morais (cf.rrnnAz, 1985: 9). De-

vido às condições de acesso (alagamento) a âeea do Rlo lturu-
ru (Sororozinho) não fol alcançada. Mas é 1á que está lnstala-
da a Fazenda Fortaleza, tambám apropriada por Almir Moraes

(tdem, lbidem). O reconheclmento da porção norte do território
tambám fol reallzado: o aldeamento AIegrla, a capoelra do Bra-

a
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Eà, a colocação Banan

kiwara, estas últimas
tônio Braga, onde os

(ldem, pg. f 2). o cas

Rio Taurizlnho, área

FERRAZ, I985: I3 ) . Ao

das áreas relvindicad
que "A totalidade da

aI e as bacias dos Rios Pataua e Tapii-
aproprladas ná cerca de 40 ano's por An-

. -iindlgenas mantiveram inumeras aldeias
tanhal Passa Bem foi alcançado junto ao

também pretendida pelos indígenas (Cf.

conclulr o trabalho de reconhecimento

as pelos Aikewara, Iara Ferraz conclul
área ocupada pelos Aikewara atá os anos

50 abrangia toda a reglão que hoje se estende ao rongo da ro-
dovla OP-2 em dlreção nordesLe, até uma localidade denominada
I'Lagoart. Em direção ao suI, ató as proximidades das margens do

Araguaia, rimitando-se a leste pela serra das Andorinhas e, a

oeste, pelo rio rtururu (sororozinho), descendo pela sua mar-

gem direita até o rio vermelho, compreendendo a bacla do rlo
Patuá, a noroeste" (Idem, pg. 14). É ap enas parte desta are a,

todavia, que os Aikewara reivindicam, ja mapeada, incluindo
um tota.I de 5o.2Bo ha (Ver mapas em anexo).

0 reconhecimento dos direitos territoriais dos

Aikewara é um dever do Estado. cabe à FUNAI detonar o proces-

so de regularlzação da área pretendida peros Aikewara. Junta-
mente a um tal procedimento ná Oe se fazer um ]evantamento fun-
rJlár1o, nas âreas a serem nelntegradas à posse tndígena e, em

sua maioria ocupadas por posseiros que disputam junto aos pre-
tensos donos dos castanhais a sua posse e propriedade (Cf. EERRAZ,

6, 7 e B). Processo de desapropriação das Fazendas Fortaleza
I, Fortaleza II e Pedra Branca estão inclusive tramitando no

INCRA, âo qual o GETA?, euê dera início aos mesmos, foi lnte-
grado. Ante as reivindicações indígenas resta ao INCRA sustar
tals processosr pols as âreas em questão são em parte lnci-
dentes no terrltório indígena pretendldo. A lnternupção de tals
processos se coloca como fundamental, pelo menos atá que o

GTI Cf. Decr. ne 88.1IB/83 se manifeste, o que deverá se reallzar
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de conformldade com a Constltulção Federal vlgente, a Lel
6. OOl /73 , â Jurisprudêncla e a doutrlna.

A considerar as reivindicaçóes lndlgenas, â so-
llcltação de rara Ferraz (cf.FunRRz, 1gg6) e os lnsistentes
pedldos dos Alkewara por ocasÍão da presença da autora na al-
dela Takuapuku (em abril p.p. ), o MrRAD e a coordenadorla de

Terras rndígenas devem se manifestar junto à rultar e Mlnisté-
rlo do Interior, ê[ defesa dos direitos terrltorlaÍs Ai.kewara,

há tanto tempo reivindicados e não garantidos.

BrasíIia, 2O de Abrll de 1987

b tr-,

LÍg a T.Lopes Simonian
Antropologa

ll

{



Notas

1. FreÍ G11 Gomes Lettão,
Prelazla de Maraba e quem
prlmeiros contatos com os
de cinquenta, os denominou

missionário domlnÍcano
coordenou os trabalhos
Aikewara, €ffi flns da

(batizou ) suruí.

10

I lgado à
1 lgados aos

úitrma dácada

2. Se por u
se pretendi
uma vlsao m

tar o terri
tenha lutad
lndlgenas,
ção ao terr

m lado Frei Gil tentou empreender um contato que
a respeitoso com os Aikewara, o mesmo não tinha
a1s ampla em relação à necessÍdade de se respei-
tório Índígena em sua totalidade. Embora o mesmo
o pela preservação de alguma área para estes
sua luta se fez por verdadeiras migalhas em rela-.aÍtôrio tradicional dos indígenas.
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